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AVISO DE NOTIFICAÇÃO DE REVOGAÇÃO 

Processo nº 24/3900-0000080-4 

TDL nº 1328/2024  

Objeto: 0295.0095.010008 - CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL - 16MP ZOOM ÓPTICO: 125X 250X 

NIKON COOLPIX P1000. 

 

A Chefe da Divisão de Dispensa do Departamento de Licitações Centralizadas da Subsecretaria da 

Administração Central de Licitações do RS - CELIC, no uso de suas atribuições, NOTIFICA AS 

EMPRESAS QUE PARTICIPARAM DA DISPENSA acima informada, com fulcro no § 3º do Artigo 

71 da Lei nº 14.133/21, que fica assegurado o contraditório e a ampla defesa, devendo, se houver interesse, 

se manifestarem no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação deste aviso no portal Compras RS. 

As manifestações, se forem o caso, deverão ser encaminhadas para o e-mail “dispe-

celic@planejamento.rs.gov.br”, com a seguinte identificação de Assunto: NOTIFICAÇÃO REVOGAÇÃO 

TDL 1328/2024.  

A presente notificação tem como fundamento a manifestação do órgão demandante (AGERGS) 

conforme fls. 192-193 do processo administrativo: 

“O Lote 1 foi adjudicado à empresa Reanundacion Informática e Telecomunicações Ltda , inscrita no CNPJ 

sob o nº 34.069.697/0001-79, pelo valor de R$ 11.430,00, com validade da proposta até 17/02/2025. No entanto, após 

inúmeros contatos realizados com o fornecedor, inclusive com reiteradas promessas de envio, não houve cumprimento 

da entrega pactuada. 

Na última tentativa de contato, realizada em 29 de julho de 2025, não houve qualquer retorno da empresa. 

Ressaltamos ainda, que esta Agência Reguladora manifestou-se favorável à substituição do modelo inicialmente cotado 

por versão atualizada, sem impor óbices. 

Diante do exposto, comunicamos formalmente a desistência da aquisição do equipamento, e solicitamos que 

a empresa adjudicatária seja notificada quanto à decisão. Ademais, requeremos, se cabível, a inclusão da empresa no 

rol de fornecedores impedidos de contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos da legislação aplicável, 

em razão do descumprimento contratual pela não entrega do objeto.” 

Porto Alegre, 7 de agosto de 2025.  

 

Sergio Rosa 

Chefe de Divisão substituto 

DISPE/DELIC/CELIC 

 

Joiciara Brum Pereira 

Chefe de Divisão 

DISPE/DELIC/CELIC 


